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C A M A R A 
D I 

D O M U N I C t P I O 

Estado do P.araná 

LEI COMPLEMENTAR 0~/92 
De Obras e Edifica~ões 

D E SARA N 

Disp5e sobre o projeto, a realiza~ão de 
características das edifica~ões no Município 
Estado do Paraná, nos termos do Plano Diretor 
Desenvolvimento e dá outras providincias . 

obras e as 
dê Sarandi, 
Integrado de 

O Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, fa:z 
saber que a Câmara aprovou e ele sanciona a seguinte Lei 
Complementar: 

CAPlTULO I 

DISPOSIC~ES PRELIMINARES 

1 

■
1 

Art. 1~ - Fica instituída a Lei Complementar de Obras e 
Edificaç5es do Município de Sarandi, que disciplina a 
elaboraçlo de projetos e a execu~io de obras e instala~5esJ 
em seus aspectos técnicos, estruturais e funcionais para 
todas as Zonas Urbanas definida~ na Lei Complementar dos 
Perímetros Urbanos . 

1 i• - Todos os projetos deverão estar de acordo com 
esta Lei, com a legisla~lo vigente sobre Uso e 
Ocupatio do Solo Urbano, Parcelamento do Solo 
Urbano e diretrizes do Plano Diretor Integrado 
de Desenvolvimento do Município. 

1 1!1t1 ~- Nas edifica~ões Já existentes serão permitidas 
obras de reforma, modifica~lo e acrjscimo desde 
9ue atendam as disposiç5es desta Lei e da 
legislação mencionada no parjgrafo anterior. 

Art, eu - Quaisquer obras de constru~lo, demoli~lo, ou 
reforma, acrjscimo e modifica~lo, de iniciativa p~blica ou 
privada, somente poderio ser executadas após exame, 
aprovaçlo de projeto e concessio de licenta pela Prefeitura 
Municipal de acordo com as exigincias contidas n~sta Lei e 
mediante a assunção de responsabilidade por profissional 
legalmente habilitado. 
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Art. Sª - As pessoas físicas ou Jurídicas que 
dediquem a projetar, administrar ou executar obras 
constru~io civil no Município de Sarandi, deverio 
registrar em cadastro próprio da Prefeitura . 

se 
de 
se 

1 1ª - O registro será requerido i autoridade municipal 
competente, acompanhado da prova da inscri~io do 
responsável técnico no Conselho Regional de 
Engenharia, Arc~1.1i tetura e Agronomia (CREA> e 
demais documentos que venham a ser exigidos pela 
Prefeitura, de acor~o com a regulamentaç~o desta 
Lei . 

1 2• - Quando o requerente for pessoa jurídica, deverá 
apresentar certidlo do registro de seus atos 
constitutivos na Junta Comercial ou no Registre 
Civil de Pessoas Jurídicas . 

Art, 4• A responsabilidade de profissionais ou 
empresas perante a Prefeitura começa na data da expediçlo do 
Alvará de Licen~a . 

Art. !0 - Se, no decorrer da obra, quiser o responsável 
t~cnico isentar-se de responsabilid~de, deverA declará-lo em 
comunica~io escrita à Prefeitura, que poderj aceitj-la caso 
nio verifique nenhuma irregularidade na obra . 

1 1ª - O servidor encarregado da vistoria, caso verifi 
que que o pedido do responsável técnico pode ser 
atendido, intimará o proprietArio a apresentar, 
dentro de 10 (dez) dias, novo responsável 
técnico, o qual deverá enviar i Prefeitura 
comunicaç~o a respeito, sob pena de nio se poder 
prosseguir a obra . 

1 2° - Os dnis responsáveis tjcnicos, o que se isenta 
de responsabilidade pela obra e o que a assume, 
poderio fazer uma s6 comunicaçio que contenha a 
assinatura de ambos e a do proprietário. 

Art. 6ª - O interessado em projeto para habita~ão 
unifamiliar de at~ 60,00 me (sessenta metros quadrados) 
poderá recorrer a programa específico desenvolvido pela 
Prefeitura, desde que preencha as condiç5es estabelecidas, 
devendo o requerente dirigir-se ao órglo municipal 
competente a fim de obti-las. 

Art, 7• - U responsável por instala~io de atividade que 
possa ser causadora rje poluição, dever4 apresentar o projeto 
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ao 6rgio estadual que trata do controle ambiental para exame 
e aprova~io, observado o disposto na legisla~lo federal, 
estadual e municipal. 

Art, Sª - As edifica~ões não especificadas na presente 
Lei deveráo ser objeto de consulta obrigatória ao 6rglo 
municipal competente. instruída com os documentos exigidos e 
atendendo, no que couber, ao que estabelece esta Lei, a fim 
de que a Prefeitura possa conceder parecer t~cnico 
conclusivo. 

Art. 9• - Todos os assuntos tratados nesta Lei deverio 
considerar as normas, os regulamentos e as disposiç5es das 
legislaç5es federal, estadual e municipal pertinentes . 

CAPITULO II 

LASS?Ft ED-tr::IC~ES 

Art. i0 - Conforme o uso a que se destinam, as edifi- 
caç5es classificam-se em: 

l - residenciais; 
II - comerciais; 
III - rle servi~os; 
IV - industriai~; 
V J:nst"i tuc: o..mfi 
VI - mistas. 

1 i• - 

.X 
1 !ª - 

1 3• - 

São consideradas 
las destinadas 
multi-familiar . 

edifica~5es residenciais aque 
à habita~lo unifamiliar ou 

São consideradas edifica~Ões comerciais aquelas 
destinadas à compra e venda de mercadorias . 

Sg{o consideradas edifica~ões de serviç:os aquelas 
destinadas ao fornecimento de determinada 
i.Jti li dade . 

1 4• - Sio consideradas @dificações industriais aquelas 
destinadas a qualquer atividade secundária da 
economia, que englobe as atividades de produção 
em qualquer dos seus ramos. 

1 !• - São consideradas 
aquelas is 
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social, religiio, 
administra~~º pÓblica. 

1 6• - São considerada~ edific.a~ões mistas aquelas que 
re~nem em um mesmo bloco arquitet8nico, ou num 
conjunto integrado de bloco~, duas ou mais 
categorias de uso predominante . 

CAPITULO I II 

DAS NORMAS DE PROCEDIMENTO PARA A?ROVAC~O DE PROJETOS E 
OBRAS 

Seç:io l 

Do Alinhamento 

Art. 11 Mediante ~olicitaçio do interessado, ou 
Juntamente com o alvarj para execu~io das obras, a 
Prefeitura fornecerá as notas com o alinhamento . 

Parágrafo ~nico - Nos pedidos de alinhamento relativbs 
a muro, gradil ou cerca, j indispensivel a 
apresentaç:ão do título de propriedade . 

Art. 
me.diante 
validade 
expedição. 

12 - As notas de alinhamento serio fornecidas 
requerimento e pagamento da respectiva taxa e terão 
de 6 (seis) meses a partir da data de sua 

Seção II 

Do Projeto Arquitetônico 

Art. 13 O projeto arquitet8nico _deverá , s~r 
apresentado em n~mero m1n1mo de 4 (qua~ro) vias ao orgao 
competente da Prefeitura contendo os seguintes elementos: 

I planta de situa~io do lote e localiza~ão da 
edificaçio no lote na escala mínima de 1:500 <um 
para quinhentos) onde constaria: 

a) a proje~io da edifica~lo ou das edificatões 
dentro do lote,. figurando perfil nr.1:tura.l do 
terreno <transversal e longitudinal>, rios, 

ª11.nhamento oficial definido pela canais, d" ti ia 
Prefeitura, ruas de acesso, passeios, 1s nc 

- 
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à esquina mais Próxima e árvores existentes no 
terreno e na via e postes de energia elétrica; 

b) as dimensões das divisas do lote e as dos 
afastamentos da edificação em relação às 
divisas e às outras edificaç::ões Porventura 
existentes no terreno; 

e) as cotas de largura do(s) logradouro(s> e do(s) 
passeio(s) contíguo(s) ao lote; 

d) orientação do Norte Verdadeiro, 

e) informailo da numeraç::lo do lote a ser cons 
truído e dos lotes vizinhos segundo a indicaçlo 
Mo Cadastro T~cnico da Prefeiturai 

f) quadro-legenda c□ntendo a irea do lote e área 
das constru~5es existentes e a construir; 

II planta baixa de cada pavimento na escala mínima 
de i: 50 ( 1Jm para e i nq1Jemta) , contendo: 

a) as dimensões e as áreas exata~ de todos os compartimentos, inclusive dos vãos de iluminaç:ão, ventilaç:io, garagens e .ireas de estac:ionami:mto; 

b) a finalidade de cada compartimento; 

e) os traç:os indicativos dos cortes longitudinais 
e transversais; 

d) as espessuras das paredes e as dimens5es exter 
nas totais da obra; 

III 

rv 

V 

em número cortes transversais e longitudinnis 
~o p=rfe1·to entendimento do projeto, suficiente ~ = lt dos 
d ·5 especificando a a ura no mínimo 01 

• ltLras · • · dos pavimentos, a l compartimentos, n1ve1s 
das janelas e peitoris e demais elementos, com 

dos detalhes construtivos quando i ndi cacão n. < para 
na escala mínima de i:5~ um necessário, 

cinqijenta>; 

"' do sentido do Planta de cobertura com inddicaç:aaolhas tipo de 
· as local· e e • 

caimento das ~gu '.. casa de miquinas e 
cobertura, caixa dd:g~~bertura na escala mínima 
demais componentes 
rle i:200 <um para du2entos>1 

d voltadas para as 
- da fachada ou facha as escala mínima de ~levaç~oblicas e logradouros, na 

vias pu , > 
i:50 (um para cinq~enta . 
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1 1ª - Para cada desenho haverá 
em que foi realizado, o 
i ndi cacão de co t as . 

a indicaç:io da escala 
que nlo dispensa a 

1 ec, - No caso de projetos 
terra será exigido 
indica~io de taludes, 
contemção . 

envolvendo movimento de 
corte esquemático com 
arrimes e demais obras de 

1 ~~ - Nos casos de proj~tos para construçio de ediii 
c:aç:ões de grandes proporç:ões ou programas 
específicos para habitatlo popular, ~s escalas 
mencionadas neste artigo poderio ser alteradas • 
devendo contudo ser previamente consultado o 
6rgio competente da Prefeitura Municipal . 

., 4ª - . ' .., ' A criterio do orgao municipal competente, podera 
ser exigido, como parte do projeto 
arquitetBnico, memorial descritivo da obra . 

Art. 14 - No caso de projeto de reforma, modifica~io, 
acréscimo ou reconstruçio, deverio ser observadas as 
seguintes conven~5es de cores: 

I c:or natt.iral da cópia heliográfica para as partes existentes e a conservar; 

II - cor ama.rel.a, para as partes a sei-em demolidas; 

III -- cor vermelha para as partes novas e acrescidas; 

IV - cor verde, para as partes a serem regularizadas. 

Seç:ão III 

Do Projeto Complementar de Instalaç:~es Hidráulicas 

Art. 15 - Toda edificação deverá dispor de hidr~metro e 
de reservatório elevado de água potável, com tampa, 
destinado ao consumo de seus ocupantes. 

Art. 16 - O volume de água do reservat6rio deverA ser, 
no mínimo, igual ao consumo de 2 (dais) dias, calculado para 
a edificaç::ão. 

Para efeitos deste artigo, a capacidade do 
reserv.atório elevado será calculada. com base nos 
seguintes valores: 


